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ESCLARECIMENTO I

1. O edital não especifica qual a forma de pagamento, será a vista ou em 4x sem juros?

Resposta: Conforme  consta  no  Termo  de  Referência  "item 18.3.  Os  pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o artigo 75, II, 
da Lei nº 14.133/2021, serão efetuados no âmbito do CORE-SP, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal / apólice com o ateste do recebimento 
definitivo e o processo protocolado no Setor Financeiro, que poderá justificadamente reter o 
pagamento em caso de inconformidades”.

Desta forma o pagamento será realizado À VISTA em até 05 (cinco) dias úteis após o ateste 
do recebimento definitivo. 

2. Solicito  esclarecimento quanto a assistência  24h onde consta até 900km, entretanto 
exige guincho com quilometragem livre, devemos considerar a cobertura de assistência 
24 como até 900km ou ilimitada?

Resposta: Conforme consta no Termo de Referência "7.1. DO VALOR DA COBERTURA 
PARA CADA VEÍCULO, no quadro explicativo para utilização do GUINCHO deverá ser 
com quilometragem LIVRE e para a ASSISTÊNCIA 24 HORAS (Assistência em caso de 
pane elétrica e acidentes em geral)  até 900 km (novecentos quilômetros), sem franquia 
para acionamento do seguro”.

Desta  forma  deve  ser  considerada  para  o  GUINCHO a  quilometragem  LIVRE e 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS com até 900 km.

São Paulo 27 de junho de 2022.

Samuel dos Santos
Assessor Técnico de Licitações

Agente de Contratação
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